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Portaria  

 

PORTARIA Nº 1.088, DE 22 DE FEVEREIRO DE 

2.024. 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 

Trabalho, e dá outras providências”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 

II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, e a vista do Processo Administrativo nº858/2024; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 22 de fevereiro 

de 2.024, o empregado público, Sr. JOÃO LUIS DOS 

SANTOS BRINATI, portador do RG nº 43.044.437-0 

SSP/SP, contratado pelo regime da C.L.T., para exercer a 

função de Professora PEB III, referência “QM - III”, 

lotado junto ao Setor de Educação desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão pelas dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos para as 

demais providências à integral efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 22 de fevereiro 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 22 de 

fevereiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

 BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.089, DE 22 DE FEVEREIRO DE 

2.024. 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 

Trabalho, e dá outras providências”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 

II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, e a vista do Processo Administrativo nº721/2024; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 22 de Fevereiro 

de 2.024, o empregado público, Sr.(a) BARBARA 

FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA, portador do RG 

nº 39.265.850-1 SSP/SP, contratado pelo regime da 

C.L.T., para exercer a função de Professor Educação 

Básica I, referência “QM-I”, lotado junto ao Setor da 

Educação desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão pelas dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos para as 

demais providências à integral efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 22 de fevereiro 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 22 de 

fevereiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

 BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.090, DE 22 DE FEVEREIRO DE 

2.024. 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 

Trabalho, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 

II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 22 de fevereiro 

de 2.024, o empregado público, Sr. ADILSON PEREIRA 

DO NASCIMENTO, portador do RG nº 17.631.611-5 

SSP/SP, contratado pelo regime da C.L.T., para exercer a 

função de Motorista do Transporte Escolar, referência 

“FE-B”, lotado junto ao Setor de Educação desta 

municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão pelas dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos para as 

demais providências à integral efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 22 de fevereiro 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 22 de 

fevereiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

 BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

http://santabranca.sp.gov.br/


3 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano III – Número 296 – Santa Branca, sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024 
 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade deste 

documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

Licitação 

 

EXTRATO - ADJUDICAÇÃO - PROCESSO Nº 

4284/2023 - LICITAÇÃO: Convite nº 25/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE GUARDA 

VIDAS PARA AS PISCINAS DO CENTRO DE LAZER 

DO TRABALHADOR. ADJUDICADO em favor da 

empresa CAMILA GONÇALVES CORREA DOS 

SANTOS, CNPJ 46.813.930/0001-65 pelo valor global 

de R$ 22.005,00 (vinte e dois mil e cinco reais). 

HOMOLOGAÇÃO -  Decorrido os prazos legais, 

considere-se HOMOLOGADO o certame licitatório. 

Adriano Marchesani Levorin - Prefeito Municipal.  

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 

001/2022 

Tendo em vista a aprovação no CONCURSO PÚBLICO, 

convoco V. Sa. para apresentar-se a Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, localizada na RUA PRUDENTE DE 

MORAES, nº 93 CENTRO, SANTA BRANCA, CEP 

12380-000, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a 

contar da data de hoje, no horário de expediente das 

08h00 às 17h, munido (a) de seus documentos originais/ 

copias carteira de trabalho (páginas da foto, qualificação 

civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, PIS/ 

PASEP, título de eleitor, foto 3x4, carteira de vacinação, 

certificado de reservista, comprovante de residência, 

certidão de nascimento/ casamento, comprovante de 

escolaridade, certidão de antecedentes criminais, certidão 

de nascimento do (a) filho (a) menor de idade, cartão de 

vacinação do (a) filha (a) menor de 7 anos, CPF do (a) 

filho (a) menor de idade, CPF dos dependentes para fins 

de imposto de renda, comprovante dos dados bancários 

(agência e conta) do Banco Santander,  para fins de 

comprovação dos requisitos exigidos no Edital do 

Concurso Público 01/2022: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

28º THAIS CRISTINA SOUZA OLIVEIRA 

O não comparecimento dentro do prazo, caracterizará a 

sua desistência, implicando na exclusão e 

desclassificação em caráter irrevogável e irretratável. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 23 de fevereiro de 

2024. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 

001/2023 

Tendo em vista a aprovação no CONCURSO PÚBLICO, 

convoco V. Sa. para apresentar-se a Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, localizada na RUA PRUDENTE DE 

MORAES, nº 93 CENTRO, SANTA BRANCA, CEP 

12380-000, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a 

contar da data de hoje, no horário de expediente das 

08h00 às 17h, munido (a) de seus documentos originais/ 

copias carteira de trabalho (páginas da foto, qualificação 

civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, PIS/ 

PASEP, título de eleitor, foto 3x4, carteira de vacinação, 

certificado de reservista, comprovante de residência, 

certidão de nascimento/ casamento, comprovante de 

escolaridade, certidão de antecedentes criminais, certidão 

de nascimento do (a) filho (a) menor de idade, cartão de 

vacinação do (a) filha (a) menor de 7 anos, CPF do (a) 

filho (a) menor de idade, CPF dos dependentes para fins 

de imposto de renda, comprovante dos dados bancários 

(agência e conta) do Banco Santander,  para fins de 

comprovação dos requisitos exigidos no Edital do 

Concurso Público 01/2023: 

MOTORISTA DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3° ELAINI APARECIDA MARQUES SANTOS 

O não comparecimento dentro do prazo, caracterizará a 

sua desistência, implicando na exclusão e 

desclassificação em caráter irrevogável e irretratável. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 23 de fevereiro de 

2024. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

COMUNICADO SME Nº 12 /2024 

Atribuição de Classes e Aulas por Prazo 

Determinado 
 

A Secretaria Municipal da Educação CONVOCA o 

candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 

Edital nº 001/2023 para participar do Processo de 

Atribuição de Classes e Aulas POR PRAZO 

DETERMINADO a ser realizado na sede da Secretaria 

Municipal de Educação, na Rua Independência, nº 300, 

Centro, no dia 27 de fevereiro de 2024, conforme segue: 

Horário: 08h 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I E II – PEB 

I E PEB II 

26- Luciana Aparecida da Silva 
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27- Fabriele Cristina da Silva Oliveira 

28- Aparecida de Fatima Candia 

29- Claudia Cristina de Souza dos Santos 

30- Lucas Pereira da Silva 

31- Dalziza Ramos Santos 

32- Meiriani Pavret dos Santos Pereira 

33- Sueli Aparecida da Silva 

34- Rosemeire Patricia Maia de Oliveira 

35- Marilene Santiago 

36- Michele Aparecida Oliveira de Sousa Matos 

37- Cleusa Batista da Silva 

38- Rita de Cássia Santos Manfredine 

39- Caroline da Silva Rodrigues 

40- Mariane Cristina Souza Pedro 

41- Ester Inamine de Angelo 

42- Luciana Mari Monteiro da Silva 

43- Fernanda Aparecida do Prado Ribeiro 

44- Marilsa dos Santos 

45- Gilmara Marta Barbosa de Faria 

 

 
Horário: 09h 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – PEB 

III – Matemática  

03 – Larissa Dias dos Santos 

Horário: 09h 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – PEB 

III – Matemática  

03 – Roseli da Silva Miranda Guedes 

Orientações: 

O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR 

FOTOCÓPIA E ORIGINAL DOS DOCUMENTOS 

ABAIXO RELACIONADOS, RELATIVOS AO 

CARGO: 

a) Diploma/Certificado e Histórico Escolar que 

comprovem a sua habilitação 

b) Carteira de Identidade 

c) CPF 

Santa Branca, 23 de fevereiro de 2024. 

Kaique Lopes Maia 

Secretário Municipal da Educação 
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